
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REFEITURÁ MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Uruguaiana, 24 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
IS/Cidade.

Assunto: Licença do Prefeito.

Senhor Presidente:

Ac cumprimentá- o com distinta consideração, uso do presente para,
com base no que preceitua o inciso II, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município,
solicitar licença desse egrégio Poder Legislativo, em razãc do meu afastzmen:o do
cargo de Prefeito Municipal, para participar do “Programa Gestão e Efetividade”,
curso promovido pelo Centro de Liderança Pública — CLP e Fundação Francisco
Dornelles, no período de 26 a 28 de março de 2025, em São Paulo.

Ainda, cumpre sahentar que a minha partic pação no curso não implica
em nenhum custo para o Município, considerando que todas as des,esas de
deslocamentos, estadia e alimentação são por conta dos organizadores do evento.

Também, comunico que o Vice-Prefeito assimirá o cargo & Prefeito
Municipal durante período do meu afastamento.

Confiante na aterção de Vossa Excelência e dignos pares renovo-lhe
protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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